
SETEC - Se~=viço~J'é~nicos Ger_ai~
Autarquia da Prefeitura

CNF\J Lt9.41

PREFEITURA MUNICIPAl..
DE CAMPINAS

OBJETO: Locação de 01 (uma) Copiadora rViu1t!furlclcmBll Ricon MP171SPF nO
V4408706091, no sistema de Cornodato, instalada no Setor de irrformações!Atendimento
da Divisão de Ocupação do Solo Público desta Autarcuia.

CONTRATANTE: SETEC - SERViÇOS TÉCNICOS GERAIS

CONTRATADA: eM SOLUÇÕES TECNOLÓGIGAS EM lMPRESsAo LTDl\ ME

PROTOC9LO t~,C !j,

UCIT ACÃO: DISPENSADA COM FULCRO NO A.FfL 24; !NC1SO !I DA LE! FEDERAL N°
8.666/9:~

VALOR TOTAL ESTIMADO DO AQITAMENTQ: R$ 3.5J8,Oi Urês
e um centavo}

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 20" 6 i ,', resta cidade de
Campinas/SP, na Praça Voluntários de 32, s/no, 8~J;I;;-º_.::,,-ª1iRVIÇQS TÉCNICOS#
GERAIS, Autarquia Municipal, criada através da Lei Municip2! <36~J de 1-1 de fevereiro de / /
1974, inscrita no CNPJ/MF = n° 49,411800/0001-23 e !nscriy~~8stadual.isenta, neste ato /
representada por seu Presidente Sr. Celso t.orena ch~ í~Enk), 3SSiStlOO pelo Diretor
Administrativo/Financeiro Sr. Marcelo l.uíz Ferrelra. e oelo DirelO( Técnico OOjYê!cionai SI".. , \

Alexandre Polo do Valle, a seguir designada simplesmente CONTRA';-J\JHE, e de outro íado a
empresa eM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM IMPRE.S~\Q__~Tºl~ ~.I1~" coravante
denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito prl'JJclo, BSlS!JeJeciaa na cicade de
Campinas/SP, na Avenida Marechal Carmona, ne 596, \/1:2 :.:E:p: '; 304 'I <:r1 'I, inscrita
no CNPJ/MF nO 11.192.407/0001-84 e inscrlçào 11Ei, neste ato
representada pela Sócia Sra. Car!a Roberta ::"rasi!.2:'2, di'IClrC!2ca. empresária,
portadora do RG n,o 19.272.462-9 SSP/SP e inscrita no CPFiMF S00 fi,o 102.246.3,18-95,
residente na Rua Maria Emília Alves dos Santos de '121 - aoto 3 'i - Bioco ! -, Vila
Marieta - CEP: 13.044-163, na cidade de Campinas-SP reservem oromover o presente
aditamento nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência estabelecico na
21/2014, fica prorrogado por mais um oerlodc de 12
25/10/2016 à 24/10/2017.

do Contrato i;,o

dia

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira
valores, com base no reajuste calculado pelo índice
(doze) meses, na porcentagem de 8,9750%, temos o valor total

.-----------~-----_._------------ i /2
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CNPJ 49.413.800/0001-23

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPINAS

R$3.508,01 (três mil, quinhentos e oito reais e um centavo), reor6sentando o valor total de
R$2.863,68 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e alto centavos), para as 12
(doze) parcelas fixas e mensais de R$238,64 (duzentos e trinte ~;cite reais e sessenta e quatro
centavos), para o limite de até 5.000 (cinco rn:i) cóo'as mensais, o excedente a essa
quantidade será cobrado o valor aproximado de R$O,053 (zero \lfrgu!3 zero einquenta e três
centavos de real), por cópia/impressão excedente até G limite de 1.000 (mil) cópias por mês,
sendo destinado o valor total estimado de R$644,33 (seiscentos e quarenta e quatro reais e
trinta e três centavos), para as cópias/impressões excedentes, cuias despesas correrão através
de dotação orçamentária própria codificada sob nO 02 23 692 3069 4·234 33.90.39, de
conformidade com o reajuste e as informações constantes no orotocolo n° 7362/2016, o qual
fica fazendo parte integrante deste, independentemente de sua transcriç:éo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o Preâmbulo do referido cor-rato, 081/:do à substituição
do Presidente da SETEC.

/,
r" \

CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 11° 21/2014 e
Aditamento, tudo em conformidade com o.protocólo n.:>OO!."?19i201[~.oisoensado de licitação
com fulcro no inciso 11,Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

Por estarem de pleno acordo com a alteração do Preâmbulo 8 Ciéu~;~:ias acitadas ao Contrato,
assinam as partes inicialmente mencionadas, em 03 (três) vias de igU81 teor, na presença das
testemunhas, abaixo identificadas.

-, ~
CM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM iMPRES' .'1.,/' ~:, DA ?v1E

CARLA ROBERTA TROVON ~ S "clp,.



SETEC ~_Serviços Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.413.800;0001-23

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPINAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOT!FICA.C.Ã.O
CONTRATOS OU "UOS JURíDICOS .ANÁiOGOS

CONTRATANTE: SETEC - SERViÇOS TÉCNiCOS GERP,lS
CONTRATADA: CM SOLUÇÕES TECNOLÓGíCAS EM IMPRE.SSÃO LTDA P!.~
SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO N° 21/2014
OBJETO: Locação de 01 (uma) Copiadora Multifuncional Ricoh MP171 SPF r;Q V4408706091, no sistema de Comodato,
instalada no Setor de Informações/Atendimento da Divisão de Ocupação do Soio Público desta Autarquia.
PROTOCOLO N° 4719/2014
LICITAÇÃO: Dispensada com fulcro no Art. 24, 11, da Lei Federa! nO8.666/93

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identiiicado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. para fins de instrução e ):J!gamento, damo-nes por CIENTES
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da frarnitsçào processual, até julgamento final e sua publicação e, se
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas lera:" e r8g:rnsntais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravqiÍ~ de que todos os desoachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão pu~licados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ~e conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de
14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Campinas, 11 de Outubro de 2016.

CONTRATANTE: SETEC - SERViÇOS TÉCNICOS GERAiS

/-?JC~SO tJ>R~NÀ'~'~MELLÓ
PreS\den,te /
E-mai! inWucional: ~iso.!orena wsetec.sp.qov.0r
E-mail pessoal: celsolorena@cmailcoíQ

Operacional
E-mail in . ucional: alexandre.valle@setec.so.gov.br
E-mail essoal:ale-dovalle@pop.com.br

CONTRATADA: CM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM IMPRESSÃO LTO", Me: .-J

{ÍJ7J
~t(.·\:, '-

CARlA ROBERTA TROVmJ - Sócia
E-mail institucional: camoinas@cQPvmaslª-Lçç:}l.P.L

E-ma!! pessoa!:0rl~@-..QP..i1lla51.1I~ºiTi.tI

"Termo de Ciência e de Notificação, conforme comunicado SDG n' 21120' ~ do Tn!:l!,\'~:de Contas do Estado de São Pa~!0."
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